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PROJETO DE LEI Nº _______/2026
Dispõe sobre o Programa Municipal de Ordenamento, Segurança e Gestão de Fiações Aéreas no Município de Coronel Fabriciano e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CORONEL FABRICIANO/MG decreta:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica instituído o Programa Municipal de Ordenamento, Segurança e Gestão de Fiações Aéreas, destinado a disciplinar a instalação, a manutenção, a organização, a identificação e a retirada de fios, cabos e equipamentos fixados em postes no Município de Coronel Fabriciano.

Art. 2º O Programa tem como objetivos: 

I – promover a organização e a regularidade das fiações aéreas;

II – prevenir acidentes e riscos decorrentes de cabos inadequados;

III – eliminar fios e cabos inservíveis;

IV – assegurar o cumprimento das normas técnicas aplicáveis;

V – garantir a identificação das fiações instaladas;

VI – apoiar a atuação fiscalizatória do Município.

CAPÍTULO II

DA IDENTIFICAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DAS FIAÇÕES

Art. 3º As empresas que utilizam postes para instalação de fios, cabos ou equipamentos devem assegurar:

I – identificação legível e permanente dos cabos a cada dez metros;

II – organização e alinhamento das fiações;

III – cumprimento das normas técnicas de segurança;

IV – respeito aos afastamentos mínimos exigidos pelas normas;


V – não obstrução das vias públicas, calçadas ou mobiliário urbano.

Parágrafo único. A forma de identificação dos cabos observará as regras previstas no Código de Posturas do Município de Coronel Fabriciano/MG, especialmente no disposto no Capítulo VI, bem como demais normas complementares editadas pelo Poder Executivo.
CAPÍTULO III

DA RETIRADA DE FIOS E CABOS INSERVÍVEIS

Art. 4º Os fios e cabos inservíveis, soltos, partidos, abandonados ou que representem risco devem ser removidos pela empresa responsável.

Art. 5º A retirada ocorrerá:

I– em até vinte e quatro horas, quando houver risco iminente;

II - em até cinco dias, nos demais casos.

Art. 6º A distribuidora de energia elétrica comunicará ao Município quando identificar fios ou cabos inservíveis pertencentes a empresas usuárias da infraestrutura.

CAPÍTULO IV

DO CADASTRO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA AÉREA

Art. 7º Fica criado o Cadastro Municipal de Infraestrutura Aérea, composto por:

I – identificação das empresas usuárias;

II – localização das instalações aéreas

III – especificação dos tipos de cabos instalados;

IV – registro das regularizações e retiradas realizadas.

§ 1º As empresas atualizarão anualmente seus dados.

§ 2º A Secretaria de Governança, Planejamento, Meio Ambiente e Habitação manterá e administrará o Cadastro.

CAPÍTULO V

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 8º Compete ao Município:

I – fiscalizar a instalação, a manutenção e a retirada das fiações aéreas;

II – notificar e autuar empresas responsáveis por irregularidades;

III – determinar prazos de regularização;

IV – registrar a localização e a descrição da infração;

V – adotar medidas emergenciais quando houver risco à segurança.

Art. 9º As empresas notificadas devem sanar a irregularidade no prazo de quinze dias, salvo prazos específicos previstos nesta Lei.

CAPÍTULO VI

DAS PENALIDADES

Art. 10. O descumprimento desta Lei sujeita o infrator às seguintes penalidades:

I – advertência;

II – multa de dez a quatrocentas Unidades Padrão Fiscal do Município por poste irregular;

III – multa diária em caso de não regularização;

IV – suspensão temporária da autorização para instalação de novos equipamentos.

Art. 11. A reincidência acarreta a aplicação das multas em dobro.

Parágrafo único. Configura reincidência a repetição da infração no prazo de doze meses.

CAPÍTULO VII

DA EXECUÇÃO SUBSIDIÁRIA

Art. 12. O Município poderá executar diretamente a retirada ou regularização da fiação quando a empresa responsável não o fizer dentro dos prazos estabelecidos.

§ 1º O Município cobrará da empresa responsável:

I – os custos operacionais;

II – a taxa administrativa;

III – demais despesas decorrentes da execução.

§ 2º O valor devido poderá ser inscrito em dívida ativa.

CAPÍTULO VIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 13. A distribuidora de energia elétrica deverá substituir, remover ou relocar postes danificados, inclinados, em desuso ou inadequados, sem ônus para o Município.

Art. 14. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta dias.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 12 de Janeiro de 2026.
Bruno Lázaro

Vereador – Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG

Justificativa

O presente Projeto de Lei tem por finalidade instituir o Programa Municipal de Ordenamento, Segurança e Gestão de Fiações Aéreas, destinado a organizar, regularizar e garantir a segurança das instalações de fios e cabos no Município de Coronel Fabriciano.

A proposição se fundamenta na crescente desordem das redes de cabeamento aéreo urbano, decorrente do aumento de operadoras de telecomunicações e demais prestadoras de serviços que utilizam a infraestrutura de postes. Em diversos pontos da cidade, observam-se fios soltos, cabos partidos, equipamentos abandonados e instalações inadequadas, que resultam em risco de acidentes, poluição visual, comprometimento da mobilidade urbana e obstrução de calçadas, afetando pedestres, ciclistas, estudantes, idosos e pessoas com mobilidade reduzida.

Ainda que o Código de Posturas Municipal (Lei nº 4.483/2023) contenha diretrizes relativas ao uso adequado da infraestrutura de postes, há evidente necessidade de norma complementar, capaz de estabelecer:

· procedimentos claros de identificação das fiações;

· prazos objetivos de regularização;

· penalidades proporcionais e eficazes;

· mecanismos modernos de fiscalização;

· responsabilização das empresas usuárias e da distribuidora de energia;

· atuação célere do Município em situações de risco.

O Projeto de Lei propõe, entre outras ações:

• a identificação obrigatória dos cabos e fiações;
• a retirada de cabos inservíveis e abandonados;
• o estabelecimento de prazos seguros e objetivos para regularização;
• a criação do Cadastro Municipal de Infraestrutura Aérea;
• a definição de responsabilidades entre empresas usuárias e distribuidora de energia elétrica;
• a possibilidade de atuação subsidiária do Município quando houver risco à coletividade.

A iniciativa fortalece a ordem urbana, promove a segurança pública, qualifica o ambiente estético e funcional da cidade e evita acidentes, contribuindo para um espaço urbano mais organizado, seguro e eficiente.

Além disso, o Projeto de Lei está alinhado aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da Agenda 2030, promovidos internacionalmente pela Organização das Nações Unidas (ONU), contribuindo especialmente para:

· ODS 3 – Saúde e Bem-Estar: ao reduzir riscos de acidentes provocados por cabos soltos ou partidos;

· ODS 9 – Indústria, Inovação e Infraestrutura: ao aprimorar a infraestrutura urbana de serviços essenciais e a organização do cabeamento aéreo;

· ODS 11 – Cidades e Comunidades Sustentáveis: ao promover mobilidade urbana segura, acessibilidade e ordenamento do espaço público;

· ODS 16 – Paz, Justiça e Instituições Eficazes: ao fortalecer a fiscalização, a transparência e a responsabilidade das empresas sobre o uso do espaço público.

Diante de sua relevância, impacto positivo na segurança da população e alinhamento às melhores práticas de gestão urbana sustentável, solicito o apoio dos nobres Vereadores para a aprovação desta proposição.

Coronel Fabriciano, 12 de Janeiro de 2026.

Bruno Lázaro
Vereador – Câmara Municipal de Coronel Fabriciano/MG
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